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OBJETIVOS
● Reforçar a viabilidade e a competitividade das explorações agrícolas,

promovendo a inovação, a formação, a capacitação organizacional e o
redimensionamento das empresas;

● Preservar e melhorar o ambiente, assegurando a compatibilidade dos
investimentos com as normas ambientais e de higiene e segurança no
trabalho.

ELEGIBILIDADE DOS BENEFICIÁRIOS
● Encontrarem-se legalmente constituídos;
● Cumprirem as condições legais necessárias ao exercício da atividade;
● Terem a situação regularizada perante a administração fiscal, a segurança

social e entidades financiadoras;
● Deterem um sistema de contabilidade organizada ou simplificada;
● Serem titulares da exploração agrícola e efetuarem o registo no Sistema de

Identificação Parcelar.

ELEGIBILIDADE DAS OPERAÇÕES
● Custo total elegível > 25 mil €;
● Ter início após a data de apresentação da candidatura;
● Assegurem, quando aplicável, as fontes de financiamento de capital alheio;
● Evidenciem viabilidade económica e financeira;
● Apresentem coerência técnica, económica e financeira.

DESPESAS ELEGÍVEIS
1) Construção e melhoramento de bens imóveis relacionados com as
atividades a desenvolver:
● Preparação de terrenos;
● Edifícios e outras construções;
● Adaptação de instalações existentes;
● Plantações plurianuais;
● Instalação de pastagens permanentes, nomeadamente
● operações de regularização e preparação do solo, desmatação e

consolidação do terreno;
● Sistemas de rega - instalação ou modernização, nomeadamente captação,

condução e distribuição de água desde que promovam o uso eficiente da
água e sistemas de monitorização;
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● Despesas de consolidação durante o período de execução da operação.

2) Compra ou locação de novas máquinas e equipamentos:
● Máquinas e equipamentos novos, incluindo equipamentos informáticos;
● Equipamentos de transporte interno, de movimentação de cargas e as

caixas e paletes com duração de vida superior a um ano;
● Equipamentos visando a valorização dos subprodutos e resíduos da

atividade;
● Vedações necessárias à atividade pecuária da exploração ou que visem a

segurança de pessoas e animais.

3) Investimentos imateriais - despesas gerais:
● No domínio da eficiência energética e energias renováveis;
● Software aplicacional;
● Propriedade industrial, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e

branding;
● Estudos de viabilidade e acompanhamento, até 2% do total em

investimentos até 100 mil € e a 1% na parte que ultrapasse esse montante,
até 6 mil €;

● Projetos de arquitetura e engenharia associados aos investimentos;
● Até 5 % do custo total elegível aprovado das restantes despesas.

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS
● Bens de equipamento em estado de uso;
● Compra de terrenos e de prédios urbanos;
● Obras provisórias não diretamente ligadas à execução da operação;
● Animais - compra;
● Meios de transporte externo;
● Plantas anuais ou plurianuais se a vida útil for igual ou inferior a 2 anos -

compra e sua plantação;
● Direitos de produção agrícola;
● Direitos ao pagamento;
● Trabalhos de reparação e de manutenção;
● Substituição de equipamentos, exceto se incluir a compra de equipamentos

diferentes, quer na tecnologia utilizada, quer na capacidade absoluta ou
horária;

● Infraestruturas de serviço público, exceto se servirem e se localizarem junto
da unidade e forem da  exclusiva titularidade do beneficiário;

● Vedações, exceto para explorações com atividade pecuária.
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS
Os parâmetros considerados para avaliação das candidaturas são:
● Apresentada por agrupamento ou organização de produtores reconhecidos

no setor ou por membros destas;
● Dispor de seguro agrícola ou que inclua investimentos associados à gestão

do risco;
● Melhoria de fertilidade ou da estrutura do solo;
● Armazenamento das matérias-primas para alimentação animal;
● Recurso a tecnologias de precisão;
● Respondam a necessidades de natureza ambiental;
● Regadio com recurso a métodos eficientes na utilização da água;
● Deem resposta a necessidades de reestruturação setorial;
● Localizados em zonas desfavorecidas e regiões menos desenvolvidas;
● Exploração esteja submetida ao modo de produção biológico (MPB) ou

outros regimes de qualidade reconhecidos;
● Nível de viabilidade económica do investimento.

FORMA, NÍVEL E LIMITE DOS APOIOS
Subvenção não reembolsável, podendo assumir as modalidades:
● Reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos;
● Custos simplificados, sob a forma de tabelas normalizadas de custos

unitários.
Para investimentos elegíveis até 500 mil €.

Taxa

Base Máxima Máxima
(Tratores ou outras

máquinas motorizadas
matriculadas)

● Regiões menos desenvolvidas 30% 50% 40%

● Outras regiões 30% 40% 30%
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Majorações à taxa base

● 10 p.p. - Zonas desfavorecidas de montanha;

● 10 p.p. - Territórios vulneráveis (risco de Incêndio);

● 5 p.p. - Regiões menos desenvolvidas ou zonas com condicionantes
naturais ou outras específicas, que não as zonas de montanha;

● 5 p.p. - Quando o projeto está associado a seguro de colheitas
(contratado ou com compromisso de contratação) ou investimento em
medidas de prevenção;

Majorações à taxa máxima

● 10 p.p. - Apoios “Next Generation.

APOIO YUNIT
● Enquadramento nas tipologias existentes;
● Memória descritiva para comprovar o desenvolvimento da produção ou do

valor acrescentado da produção agrícola;
● Estudo da viabilidade económica e financeira;
● Coerência técnica, económica e financeira.
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